INSTITUTO ...........

TITULO I 

Da denominação,  sede,  fins e duração 

ARTIGO 1º- O INSTITUTO .........., é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sendo indeterminado seu prazo de duração, que se regerá por este Estatuto e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas e demais dispositivos legais aplicáveis.

Parágrafo 1º- O INSTITUTO poderá atuar em todo o território nacional e no exterior;

Parágrafo 2º- O INSTITUTO, observadas as exigências legais e estatutárias, poderá instalar e manter, onde convier, centros de estudos, núcleos de pesquisa, escritórios ou representações, próprios ou em regime de cooperação com entidades nacionais ou estrangeiras;

Parágrafo 3º- O INSTITUTO não terá qualquer atividade político-partidária.

ARTIGO 2º- O Instituto usará, para efeitos publicitários e promocionais, a designação "........" e terá sede e foro na Cidade de ........, Estado do ......., na Rua ......... Bairro .........

ARTIGO 3º- O Instituto tem por objetivos principais:

I-  Captar e gerar eventos, feiras  e congressos de alcance regional, nacional e internacional para a cidade de .......... e/ou para a área geográfica denominada e reconhecida como região metropolitana de ............;

II-  Fomentar e desenvolver o turismo e eventos na cidade de ............;

III-  Manter intercâmbio técnico e cultural com entidades congêneres em âmbito regional, nacional e internacional, a elas se associando a fim de dar cumprimento aos interesses sociais;

IV-  Promover treinamentos e cursos objetivando aprimorar a mão-de-obra do setor de turismo e de eventos da Cidade e Região Metropolitana de ........., mediante convênios com órgãos e estabelecimentos de ensino e outras entidades, podendo, nestes casos, ser remunerada pelos serviços prestados;

V-  Apoiar atividades que, por suas características específicas, contribuam fundamentalmente para a concretização dos objetivos do Instituto;

VI-  Incrementar e desenvolver pesquisas para o desenvolvimento do turismo na Cidade e Região Metropolitana de .............;

VII-  Firmar convênios e parcerias para viabilizar o alcance de seus objetivos sociais;

VIII-  Colaborar com o poder público e entidades privadas na promoção do destino turístico da Cidade e Região Metropolitana de .............;

IX-  Participar de feiras, eventos e congressos com objetivo de captar eventos e divulgar o destino turístico da Cidade e Região Metropolitana de .........;

X-  Desenvolver campanhas promocionais com o intuito de divulgar a Cidade e Região Metropolitana de .............;

XI-  Desenvolver ações para captar visitantes para a Cidade e Região Metropolitana de ..............

ARTIGO 4º - O Instituto, na consecução de seus objetivos, poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

TÍTULO II

Do patrimônio e da receita

ARTIGO 5º- O patrimônio inicial do INSTITUTO é constituído de dotação inicial proveniente das doações dos instituidores.

Parágrafo 1º - As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a manifestação do Conselho Curador;

Parágrafo 2º - O INSTITUTO poderá agregar ao seu acervo patrimonial outros bens móveis, imóveis ou semoventes, por compra, doação, legados,  ou qualquer outro modo aquisitivo. 

ARTIGO 6º - Constituem receitas do INSTITUTO:

a) rendas resultantes da prestação de serviços;

b) contribuições ou auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

c) dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através de Órgãos Públicos da Administração direta ou indireta; 

d) doações ou legados;

e) produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas atividades; - acredito que não se caracterize como receita

f) rendimento de bens próprios;

g) rendas em seu favor constituídas por terceiros;

h) usufrutos que lhe forem conferidos;

i) juros bancários e outras receitas de capital;

j) os rendimentos que venha auferir pela prestação de serviços remunerados, sempre, tendentes a ensejar a consecução dos objetivos e finalidades estatutárias;

k) rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros;

l) as decorrentes da produção de material didático-pedagógico de qualquer natureza; e

m) os rendimentos resultantes das atividades relacionadas direta ou indiretamente com a consecução dos objetivos e finalidades estabelecidos neste Estatuto.

ARTIGO 7º- O patrimônio, as receitas e eventual superávit do INSTITUTO somente poderão ser utilizados para a manutenção de seus objetivos, sendo vedada a distribuição de dividendos.

TITULO III

Dos sócios

ARTIGO 8º- O INSTITUTO terá as seguintes categorias de sócios:

I- Instituidores

II- Mantenedores

III- Beneméritos

IV- Honorários

V- Correspondentes

Parágrafo 1º - São instituidores, os sócios pessoas jurídicas que parti
